
SAUDE DO ESTADO DA BAHIA _ 2O2O

designada em Reunião Ordinária do Conselho de Àdministração, comunica a todos os sócios

cooperados , f,o gozo de seus direitos sociais que, flo pedodo de 14 a,1,6 de iulho de 2020,

estarâaberto przzopara inscdção de chapas que coflcofÍeráo à EIEIÇÃO de candidatos ao

caÍgos vagos no Conselho de Àdministração' eleito até o termino do mandato dz zAaT

diretoria na forma do at.48 do F.statuto que se dztí emÂssembleia Getai Extraotdinâna a

ser realizad*tt ütade 28 de iulho de 2020, de forma semipresencial'

1. DTSPOSTçÕBS CsRÁrs

r.t PERÍODO DE TNSCRIÇÔES

1.2

Âs inscrições flo processo eleitoral serão tealtztdas no pedodo de

14/07 /2020 a16/07 /2020 do coffeÍrte ano. Não havendo quórum suficiente

de inscritos , este ptazo podeút sef pfofÍogâdo pela comissão Eleitoral.

PEDIDOS DE INSCRIÇOES

EI-ABORAR O PEDIDO

- coMPoslÇÃo E coMo

-r{
,@

confonne att.44 do Esatuto e assinada;

b)-Âs inscrições deverão ser feitas

COOPASAUD _ COOPERÂTTVA

ASSISTENCIÂ SOCIAL E, SAUDE

junto à Comissão Eleitotal

DE TRÂBÂLHO EM

DO E,STÂDO DÂ BÀHIÀ,

seg5úrrte enclercço: Rua Àlto cla Sefra, n'1'7 l,lJairro Sim' -Feira cle Safltafla

- RÀ, (,1-]P 4,1.085_182. no h<lrári<.1 clc 08:0() às 17:00; ou seu ptotocolo no

endereço eletrônico contato@coopasaud'com'br' dentto do ptazo de



inscdções de chapas, sob pena de indeferimento. Ressalta que a data

da irrscrição será consideraü a da postagem;

c)_Os candidatos deverão preenchet os reqúsitos estabelecidos no Estatuto

Social e âpresentaÍ os seguintes documentos: 1 - Âutorizaçào pata acesso â

inforrnações a seu respeito constaÍrtes de qualquer sistema público ou

pdvado de cadastro e inforrnações, inclusive processos e procedimentos

judiciais ou administrativos e inquéritos policiais, patâ uso exclusivo no

exame do respectivo pfocesso; 2- Comprovante atuahzado de endereço; 3

- Cópia da cédula de identidade e CPF; 4.Declanção que não ocupa cargo

eletivo Íra coopeladva, ou fora dela, bem como que se encoÍlttâ livre de

qualquer impedimento à sua câfldidâtuÍa; 5. Declaração de que pÍeenche os

requisitos compatíveis com as atribuições do cargo de conselheito de

administração e que esá ciente dos seus devetes;

2. DOS DEVERES DOS MEMBROS DO

ADIV{INISTRAÇÃO

CONSELHO DE

Além dos deveres estipulados nos artigos 45 a 67 do Estatuto Sociaf os membÍos do

Conselho em questão, deve: fixar diretrizes, estratégias, examiÍIaÍ e apÍo:.r,a;Í oÍçamentos, os

planos periódicos de trabalho, acompârhando a execução; Âptovat e supervisioíL^Í a

execução dos proietos elaborados pelos demais proretos da administr*çào da cooperativa;

delibetar mensaltreate sobte as políticas da coopetativa; Âcompanbar o cumpdmento de

políticas, das diretrizes de atuação sistêmica e demais normativos, âcompânhz;t e avahat

estado econômico-financeiro da cooperativa e o desenvoivimento das operações e atiüdades

em geral; Estabelecer nofmas intetnas em casos omissos e se fot o caso submetê-las a

deliberação da assembleia gera! Examinar denuncias de iregularidadesprattcadas no âmbito

da cooperativa especialmente as que the forem encaminhadas pelo coaselho fucal e pela

auditoria; Determinar medidas visando apuraçôes e as providencias cabíveis; zelar pelo

cumprimento da legislação e regulamentação aplicaveis ao cooperativismo; supervisionar

assiduamente as atividades da cooperativa, através de contatos assíduos com todos os

membros; Vedficat cotidiana:nente a situâção financeira da cooperaiva, elaborando

inclusive plano de gestão anual fluxo de caixa e emissão de relatódos financeitos; Âssinat

contratos , aditivos, menções, adicionais, leffas de câmbio, cédula bancáda, tecibos de ordem,

duplicatas, nota promissódas, cheques e demais documentos constitutivos de obdgaço ü

gestão; Ciente de que sua atuação irregular deverá sef responsabüztdo penal e civilmente'



3 - DO RESULTATIO DAS TNSCRTÇÕES

Â Comissão Eleitoral rcehzy$ * vettfrcaçáo da documentação aptesentada,

bem como a obediência ào praLzo de inscrição e apresentará os resultados no

pÍàzomáximo de 3 (três) dias úteis, contados do encerramento das inscrições,

que serão publicados Íro sitio

http: / /www.coopasaud.com.br / feisdesantana;

eletrônico

. PRAZO PARA IMPUGNAÇÂO DAS CHAPAS

O prazo para impwnação de candidatura é de 2 (dois) dias, contados da

data de publicação dos resultados Ílo sitio eletrônico

http://w-*,-w.coooasaud.com.br/feiradesantana, podendo ser protocolâdâ

presencialmeflte nâ sede desta cooperativa indicada a aÉtea "b" deste edital, ou

rnediante protocolo no endereço eleüônico cofrtato@coopasaud.com.bf,

dirigido a Comissão Eleitoral;

5 . CONCLUSÃO

O processo eleitoral se dará em conformidade com os ardgos 44 a 55

Estatuto Social, bem como ^Ít 
47 e 51 da Leí 5.764/71-

Fefua de Saatana - BÂ, 07 de iulho de 2A24.
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